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Institui diretrizes para a elaboração e 
divulgação do Plano Municipal de Informações 
e Contingência sobre Chuvas Intensas no 
Município de Sobral, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam instituídas diretrizes para a elaboração, atualização e 
divulgação do Plano Municipal de Informações e Contingência sobre Chuvas Intensas, 
instrumento de planejamento voltado à prevenção, preparação e resposta a eventos 
climáticos extremos no Município de Sobral. 

Art. 2° O Plano Municipal de Informações e Contingência sobre Chuvas 
Intensas observará, no que couber: 

I - as diretrizes da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil, instituída 
pela Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012; 

II - os princípios da prevenção, da precaução, da transparência e da 
proteção da vida humana; 

III - a integração entre os órgãos municipais, estaduais e federais 
responsáveis pela gestão de riscos e desastres; 

IV - a articulação com instrumentos de planejamento urbano e ambiental 
do Município. 

Art. 3° O Plano de que trata esta Lei tem como objetivos: 

I - ampliar a divulgação de informações claras e acessíveis sobre riscos 
relacionados a chuvas intensas; 

II - fortalecer as ações de prevenção, preparação e resposta a situações 
de emergência decorrentes de eventos climáticos extremos; 

Ill - orientar a atuação integrada dos órgãos públicos municipais em 
situações de risco ou desastre; 

IV - contribuir para a redução dos impactos sociais, ambientais e 
econômicos causados por alagamentos, enchentes, inundações ou deslizamentos. 

Art. 4° Na elaboração ou atualização do Plano Municipal poderão ser 
considerados, entre outros elementos: 

- identificação e mapeamento de áreas suscetíveis a alagamentos, 
enchentes, inundações e deslizamentos; 

II - diretrizes para ações de prevenção e mitigação de riscos; 
Ill - estratégias de comunicação e alerta à população em situações de 

risco; 
IV - procedimentos de atuação integrada entre os órgãos públicos em 

situações de emergência; 
V - orientações para acolhimento e assistência às populações afetadas; 
VI - medidas educativas voltadas à prevenção de desastres e à 

conscientização da população. 
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Art. 5° 0 Poder Executivo poderá promover a ampla divulgação das 
informações relacionadas ao Plano Municipal de Informações e Contingência sobre 
Chuvas Intensas, preferencialmente por meio de: 

- sítio eletrônico oficial do município; 
II - aplicativos institucionais; 
Ill - campanhas educativas e meios de comunicação social. 

Art. 6° A implementação das diretrizes previstas nesta Lei observará as 
peculiaridades locais do Município de Sobral e buscará integração com as políticas 
públicas de: 

- defesa civil; 
II - saúde pública; 
Ill - meio ambiente; 
IV - planejamento urbano; 
V - assistência social. 

Art. 7° 0 Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias. 

Ant. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM  r" }  DE  1  DE 2026. 

MARIA IMACULADA DIAS ADEODATO 

Prefeita de Sobral em Exercício 
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Ref. Projeto de Lei n° 31/2026 

Autoria: Maria Socorro Brasileiro Magalhães 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Institui diretrizes para a 
elaboração e divulgação do Plano Municipal de Informações e Contingência 
sobre Chuvas Intensas no Município de Sobral, e dá outras providências.", 
aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua 

SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA COMES 

JÚNIOR, EM i DE  hr. .J  DE 2026. 

MARIA IMACULADA DIAS ADEODATO 

Prefeita de Sobral em Exercício 
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